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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUN[CIPAL DE OURO
PRETO DO OESTE NO PROGRAMA
INTERLEG[S

CONVÊNIO N": RO-[ [043/2006 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Gera[ do Senado
Federa[, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNIC[PAL DE OURO PRETO DO OESTE, com sede
na Av. Gonçalves Dias, n° 4236 Praça Três Poderes, Ouro Preto do Oeste-RO neste ato representada por seu
Presidente, Vereador EDISON LU[Z GASPAROTTO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-~e pela
Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA [NTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução deéorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: .

I - promover a criação e a operaciona[ização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n - promover o intercâmbio. a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/[999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar. disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

lU - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo 0.° I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos equipamentos e
programas disponiveís na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA nvA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TlV A

3.1 - São atríbuições da CASA LEGISLATIVA:

] - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
delinidos no ANEXO;

TIl - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as nonnas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:

VIII - promover a inclusão~ a exclusão e a atualização da.;; informações do cada.;;tro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigôncia do Projeto BR:\/98/0 IO e após o término da garantia dos
equipamentos in~talados: o ÓRGi\O EXECUTOR definirá, em conjunt0 com 0 PROGRAI\'lA DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO IPNUD). " transferência patrimonial do,
equip;ttnentos e programas descril0:-> 110ANEXO do pre:;;enle Convênio, que (lcom~ril com a nbsÇfválh:ia
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusívamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 ,- Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e ~er\'iço~ serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 ,- As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 .. Em caso de roubo," furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4,8 .- Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ASC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de.transferência de recursos financeiros entre os conve~entes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

!li - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 -~Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLAuSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 . São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

I] - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 . O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentcs e, se
necessário. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 .. O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. ,.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,L í de Q.ly,;J de 2006 .

•
Agaciel da ilva Maia
Diretor G aI do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

v=••oc w,~-a-r-o-tt-o-------
Presidente da Câmara 'Municipal de Ouro Preto do
Oeste



•

•

e)"'"'.' .,;'. \:

f [.d;',:.,.< :."\- .--,. "

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER

ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

6



:CJJf!t"":Jij r";0'i.~~~~~#"-i~ih~+"..;::4i;;;i"FgriT;r;t;1~~"'- -~';)/=~'7'-:é<-J~y;r'.~'#t,~:;;;"-mJ;-1~ifi~~~i~1
;.:~~. ..•

7
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

Equipamentos:

•

•

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-/\260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo 0l-804HV/OFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XI';
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .



TE lMO DE ACEITE I! RE~PONSABILIDADE

pág.

CÂN.~RAMUNICIPAL
EIilzld,=.":'--_______ M:I,idPiO:o... _
IRONC,.~ON••lA•••••• ~ @lIl.OPRETOOOOESTE
..B!!!I!!;í16ável junto ao Prcqrama l ~lte~r~leg••••ls'_: _
~rl LUIZ GASPAROTTO ~' _
(Nome compleln OI oesaoa ._izlKla" l cama", par. INII2,'o ac:elte).

2.' MIO'tltOmputlldor Novadl :a NI>-P500E250Z-SS com M. nitor
NOSérie CPU: ~ 04334 I NOTombamento:
NOSérie Monitor: ~ ::0<lS=0~3 -,

Técnico:
_~IIFLAlN~

•

ASSJmNaA TÉCNICA
~!sa:
~~'A INFORMATICA

EQU1~AMENTOS ReCEBIDOS
'1,! Impressora Laser wrna' < mod,Olltl1l E230

NO Série: [ "'053=-'79'-- -' NO Tombamento;

DDD/Tel Com:
169-3422 2466

NOTombamento:
NOTombamento:

o 51'1157000555O 03Y1SCOOC136

3:, SoluçA0 Gateway, compo .ta de um modem O-UnI<,m( ~e1oOFM.S62E e um router D.L1nk, modelo 01-
804HV
NOSérie Modem:
NOSérle Router:

DRegula
r

I_-

O
)(istia servlç05 de intemet banda larga disponível,

Muito 6(" ,1 rJ Bom

Sim [ =:J Não:

Em c"so de SIM no campo anter lr: CONCmO

'I, Estabilizador marca ENEF~AX modele EXS lOCOT B, ,:em potênCia mínima de Ikv"'a'- _
NOSérle Estabilizador. 6K1A405Z5145 N° Tombamento: •••! ---'

TReIlllAMENTO
Foi ". inlslrado curso de 3 (tris) I oras?

•
ACEIi'E E RESPONSAIDUDAD •
Declar1lmos que esta Cãmara Me ,idpal recebeu, em perfeita,' condições de funcionamento, os equipamento,
adma 'i!$pec;lnc:ado&,e &8 r8spor.! .blltm pelo seu zelo, guardl;l, administração, boa utilização ,e ITlllnutençl;o, de
aoordc, com o estabelecido petês :Iáusulas terceira e quarta ( ) COnvênio ce do com o Orgão Executor do
Progre '''a Interlegis.

Data: 1.6/05(2006
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EsrCClI: Com"cn;o r,' . RJ-J3047!2flfl6- MOD,\UDAOE: Jne~i_
Hihilidrl<k OOJETO: blabdcccr C regular a r'rtkipaç~" da Casa
Lcgi~ln(j,.~ nO Programa Inlcr1cgis. coMom,,,, o~ lcrmos du (onmllo
de Empr6limo. celebrado ent,. a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASll. C O BAl\'CO INTERAMERlCANO DE DESE:-lVOLVI.
MENTO _ IJIO. ASSII,AT1JRA: 1,1041200(" VIGÊNCIA: A COIllllr
da <Iam de assin~Il'Il'.. cOm ";Hcncia equi,'aicnlc à durnç,l.o do Pro.
Hr:lllla InlC,kgi~. Signot",i,,: pelo Senado I'cdcnll:Dr. Agacicl da Sil-
va Moia. Dirctor-GC11l1.pclo Jnlcrl'1'is: Scnooor Erraim Mo"';~. pela
C'lntrmada: Climara MuniciJXIi de Bom Jardim'RJ - \'crl:l'dor Jorgo
Loí,. [)çuduquo Quimes.

ESl'tcnõ: Con,-ênio r,' : RJ-J3016/2006- MODALIDADE: Innj-
Cihilidadc. OBJETO, [""bel",.r c regular li p.1rtidpaç!c> da CO-<a
l.~Gi.lali\"a no Progrnrr,a Interlegis. conforme o~ te..-rThv..do CrullralO
de Emp,útimo. edcb",do emre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
13RASIL C o B.'\i'\:CO INTERAMERICANO DE DESEl\'\'OLVI.
~ENTO . BlD. ASSlt,ATURA; O(,.IIl-l.'2(J(1f>,VI(jENCIA: A mnlar
da dma de a,-,ioatum. com vigencia equivalc111~ 11durllç~0 de) Pro-
grama 10lerlogi" Sign~lár;o: pelo Senado Fe<1o"I:Dr. Agaeiel do Sil.
"0 :-laia. Oirelor-Geml. pelo Imcrkgi.: Senador Efraim ."lo",i,. pela
Conlralada: Cii:nam Municipal dc rinilciml'IU • Vcrcndoo, Atldreya
l<:1Th" l'~rreira

ESPI~ClE: Coo'cnio r.' : 1U-33014,'200r,. MODALIDADE: Inexi-
&,hjlidadc. OBJETO, E"abelece, c rc~",I;,r O pnrtjçipaç~" da Casa
Lel',i.lmi,'a 00 Pl\lgrama Ir.'~rh:gis. ~onr~rm~ OS l~rmo, do Commt('>
de Empr,:.timn. cel~hrndn ent,e a REPUBLlCA FEDEI(ATlVA DO
BRASIl. e n 13ANCO I~TERAMERICANO DE DESEf'VOLVI-
MEt"TO. BID. ASSINATURA: 19.10412(1)6.VIGENCIA: A contar
do data de "-"ioat"m. e('>m ,-ig:i'Gei:>equi,'olenle 11dura,nn dn Pro.
grama Interh:gi., Signatârio: pelo Seoado Fcderal:Dr. Agaciel <1aSil-
va :-lai3. Di"Ulr-GeraL pelo loterleg~" Senado, EFraim Momi" pela
COlllratlld1: Câmara M~nieipal de T~r~s6pc>lislRJ _ Vcrcndor Carlos
Cóar Gome,

ESPÉCIE: CoO\.,;oio o' : Rl'I-1406HI100f>_ MODALlI),\f)[: Inexi_
"ihilid:'lde. OBJETO, Estabc!ecer C regular a participação da C~,a
LC'l!i~lati"a nO Pmgrama Inlcrleg:i'. ~Onr?rmc ~ termo< do ContraIO
de Empre"imo. celehrado emre a REPUBLlCA I'EOERA1IVA DO
£IR..\Sll. c o BA:-ICO INTEI{AMERICANU DE l)I:SENVULVI-
MENTO _ BlO. ASSINATURA: (}4'lJ.1.'20fl6.VIG~NC1A: A ~nn,ar
da ,!.m ,h: a"inal"''', com ,'igl'acia equi,'alcme il d"rnç~" do Pro_
l'rama Imerlegi~, Signatário: reln &na<1o fcdel1ll:D,. ,\&acid <1.1Sil-
,'a Maia. Direlor_Geral. pel" Inlerlcgi" ScnadM Etraim M,}mi;. pel"
Ü'Illr.lInda: Câmara MlIllicipal do Bala Form",nlRN . V~reador An.
tiloio Madeiro da ('0"1. N,',o

ESI'I~CIE: C""'.c"io o' : R)'.<.140f>91100(,-MODAUtlADE: Ine~i.
gihilidao1c. OBJETO: [s.abdeeer c n:~",lar a parlicip"~~o da Casa
Lc~i.lati"a no Programa 1010rl"3i,. confomlC o, lermo' do Contraln
d~ Empré'-timo. eelehraln entro a REPllBLlCA FEDERATIVA no
t"lRASll. ~ n flANCO INTER.•••MERICAf'O DE DES€.,,<VOLV1-
M[NTO - 1310. ASSINATURA: 22/03.l2oof>. VIGENCIA: A eOl1lar
da data de rL"SinalUrn.com "l'eneia eq"i\'alenle 11durnção do Pro-
grama Inlerlegi,. Signalárin: pelo S~nado fedeml:Or. Aga~iel da Silo
vn Mnia. Direlm-GemL pelo Interlegi>: Sen.dor Erraim Morai" pela
Contralada: Câm.,m Muni~ipal de Caiçara do Rio do VcnlOlRN -
Vcrrndor l'rao~i<.l;o Por.te. de Siqu~ira

ESPECIE: C"'".,;oio n' : RN-1407112006- MODALlDADL Ine~i-
gibilidade. OllJETO: Estal>clecer e r~gular a pmticipaçào da C"-<a
Lcgi.lntiva no Programa lmerlcgis. eonronnc o~ lenno. do Contrato
de Eml"""imo, rcldJ",do entre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BR.,,"Sll. l' •.• BA.'-lCO INTERi\:-lERICANO DE DI:SI,f'VOLVI-
M[NTO _ BlO. ASSINATURA 17/11.f.'2fl(1f>,\'lUtNClA: A con,ar
da dOia d~ a,~inal\Jm. ~om ,'igeneia cq"i"atentc " d"raç~" C!<,Pro_
grama Inlerlesi" Signatário: p~lo Senad •.•Fedeml:I)r. Asaciel do Sil-
"8 Main. Dir~lnr.Gernl. pelo Imede!,i,,: Sen"dor Efraim Morai •. p~la
Cnmrmadn: Câm~", Muoiclpal d~ ItajnlRN - \'ereador Franei<.co Hc.
Iio d~ Amlljo

ESl'tCl[: Con"ênio n' : RN.240~111()1)f>.MODAl.lDADE: loexi_
~ihilidade. OBJETO; f5labelc~er C regular n panicipaçd<) do Ca~a
LeSi<lali'" no P"'Sram) Imerl~l'is. contof1J\C~ term,,, do Contrnto
de Empre~limn. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
13RASll C o BANCOINTERAMERICANO DE Dt:.SENVOLVI.
MENTa. BlD. ASSINATURA: 1(,10312006. VIGENCIA: A eonlar
da dala do assinatura. "om \"igi'Geia eq"i"alenle !o duração d" Pro-
l'ramn lmcrlcgis. Signalário: pelo Se""do Federal:Dr. Agae;c1 da Sil.
va Mai •••DirelOr-G=1. pelo 101.".legi.: Senooor Efraim Morais, pela
t;omralada: Câmara Muoicipal de Jardim de riranhas.'RN - Vereador
Luis Soares de Araújo

ESPÉCIE: Convênin n' : RN.241J72111l05. MODALIDADE; Ir.e~i-
gibili<L1de. OBJETO: Estabelece, e regular a panicipaçllo da Casa
Lcgi~lali,'n no Pro~'Ton>.;Imerlc~is. conforme n< tellJ\(), do Conmun
de Empr<:'s\imo. celebrado ~nln, a REPÚBLICA FEDERATIVA IX)
£IRAS!!. C o BANCO INTERAM[RICANO OE DESENVOLVI-
~lEN'IU. BIO. ASSI]'\'ATURk 27/1U1OO5. \'1(;E.NCll\: A rnnlar
dn ,intn de lI."in~lUm, com ,'igfo~ia equi"aicm~ à d"raç~o do Pro-
gro"", Inl~r1egi" Signm:irio: p~lo Senado Fed~ral:Dr. Agaciel da Sil_
"a Maia. Oire'nr.Gcrnl. pclo Inlericgi" Senado< Efraim Mora,!.. rdo
Comralado: Câmara Munieipol de Laje< l'inlad,,'ltN _ Vereador Ari_
,mld" 1."1'''-' I',rei",

ESPEC1E: ü""'''"io n' RN_24U75I20115_MODALIDADE: Ine,.i-
g.ihilidade. I)BJE1'O: [,Iahekeer ~ regular a rarticipação da Cm.n
LC)i;.1ali,'n no Programa I,,'erl~i~. ~ool"nne '" lerm'" do ContraIo
de E"'r";"limo. ~elehrn,jo eOlre n REPÚBLICA ITDERA.nVA 00
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA: 2(,,11212005.VIGEl"C1A: A conl,.,-
da data de a:ssinarurn, eom '-;gêo~i~ equi\'alcme lo duração 010Pro-
grnmn ln1~r1C!,i$.Signalilrio: pelo Senodo l'ederal:Dr. Agaeiel da Sil.
'"" Mai,,- Diretor-GemI. pelo Inlerl~gi$: Senador Erra;m Momis. pela
Contralada: Càmara Muoicipal de &'lo Fcmando!R~ . Verc3dor José
Oriando de Medeiros

ESPÉCIE: Con'..,nio n' : RN-24IlH2J2IlO6. MOD.-\LlDADE: lo~~i.-
gihilidadc. OBJETO: E'lahd,'ctt e regula, a panicipaçâo da Ca.a
Legi.lali"a 00 Pmgrama 10Icricgi,. COnf~mle '" ,=,do Contrato
dc Empmtimo. ~c1ebmdo ~mre a REPUElLlCA FEDERAm'A DO
BRASIL c o BANCO II\TERAMERICAf'O DE DESENVOLVI_
MEl\'TU - BlD ASSINATURA: 1210312006. VIGÊNCIA, A contar
da dma de a"inalura. Co'lI ,'ígência eq"i\'alenl~ , dura ,no do Pm_
grama Imerlegi" Signalárin: pdo Scnad" Federal:D,. Agaciel da Sil-
,'a Maia DirelOr-(icraL rdo Imerlegi>: Senador Ermim Morais. pda
Cor.tralaca: Cà",ara MI111i"ip31de ~~o l'~dr,YRN. Ver~ado, franci,c()
d~, Cha!"" ,\lo"m

ESPEClE: Con'óio n' : R;o.l.2~njIl1200$. MOOAI.ID ..\DE: lo~xi.
gih,licade U13J[TO: [~\at>clccer C regular a p""ieipaçlo da Ca~a
Legislati,'o 00 Pru~Tnma Inler1cgi•. eo~f~,rne n. lenoo. rlo COOtra.IO
de Emp,ó>lim". eeld'r"d" eotre ~ REPUBLlC,\ FEDERATIVA DO
BR.ASIL e n !lAl\'CO rNTERAMERICA:-:O OE DESENVOLVI_
MENTO - BlD. ASSINATURA: 2~112/20l1$, VIGDJCIA: A "'>:lia,
da data de assinmurn. com ,'igêneia cqui,,,lenle â duração do Pro.
grama Interlcgis. Signatário: pc1,l S~nado fed~ral:Dr. Agaeiel da Sil.
"" Ma;a. D;,e\[>,-(;~ml. pelo 10lerlegi" Senador Efrnim Morai,_ pela
ContrJlada: CáInam Muni~ipnl d~ Serra N~gra do NOrleiRN . Ve.
reador Ed,o~ faria NelO

ESPÊClE: Co"vcoio n' : RO_II02712006_ MODALIDADE: Inn;.
gihilidad~_ OBJETO: E'ilal:lCleeor ~ reb~rlar a plIl1icipaçfio da Casa
Legi.lmi,'a nO Progrnma Imerlegis. conf,)fme OS lennn, dn Co~trnlo
de Empre'úmo. eelebrado entre a REpU13L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA,\lERICANO DE DESE:>IVOLV1.
,\lENTO _ fIID. ASS1NATIJRA: l('dI512lMIf>.VlüÊNCIA: A ",~nlar
da data de J"inamra. eo", ,'i!!~neia equi,'nlcme il d"ra"ão 010Pro-
grama Imcrh:l':i,. Signatário: [Y.ln S~nado l'e<1cral:Dr. Agaeiel da Sil.
'a :-la;a. Di,elor.Geml. pelo Inlerkgí>: S<'Oador Elraim Morai,. pela
Contralada: Cámara :-lunicipal de hap"ã do Oest~IRO - Vereador
Claudinei Ca,,,lbciro

ESPÉCIE: Convênin n' lf-~p.I~(",:>f2Ullli. MODALIDADE: Ine,.i_
gihilio1ao1e.OBJETO: E"abclecêr~iár a participação da Ca.<a
lcgisla\i'a no P"'gmma Inlcrh:l'i,. mnforme '" le""", do ContraIO
de E"'prés,imo. eekhmdo enlre" REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1t'>'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME;>ITO . BIO. ASSI;>IATURA: 25!04l2flO6, VIGtl\CIA: A contar
da data de a<..,inam,a. ~om ,.igência cqujvalcnl~ il duraçiio do Pro.
grama Imcrlq~is. SÍl'nalário: pelo Senado l'cd~ral:Dr. Agaeic1 da Sil.
va Maia. Direlor.Geml. pelo Inlcrlegi.<: S~nador Erraim Mornis. pela
Contratada: Cámara Mun,cip~l de.:9u~!-Pt'c161lõ_~~. Vereador
Edi.son L"iz Gasparotto.

ESPECIE: Con,'êoio o' : RD-1104512005- ,\I0DALlDADE: lne.~i-
gibilidade. OBJETO: E'tabdcccr C regula, • panieipaçâo da Casa
Legislali,," no Prngrama IUlcrlq:ls. e,,,,r~noe os telID05 do Contrato
,Ic EmprC<lim". celehmd" ~r.trr a RI:PunLlCA FEDERA1lVA DO
RRASII. c o 13A,,'CO tNTER.AMERICAf'O DE DESENVOLVI-
MENTO - lllD ASSINATURA: 20112/2005. VIUtNClA: A cnnlar
da daoa de "-Ss;n.lura. e"m "il'ência ~qui\"I""I~ oi durnçlo do p",.
grama Inlerleg~'. Signalárin: pcl" S,'n"<1" Fcd~r,,1:0r. Al-'a~iel da Sil-
,'a :-laia. D;r"'"r-(;~raL rol" Inlerlc~i., Senador Efraim Mora;,. pela
Con,rn,ada: ("iimMo Munieip<ll d~ rimen:cira.' d" Oc<>lelRQ• Ve.
rendor João Miranda de Ahn~id"

ESPEC1E: Con'e"io n' : RO.II052'20U5. MODALIDADE: ke,i-
!,ihilidnd~. OBJETO: E>tahclecer ~ ",guiar a panieipação da Ca.a
l.~l'i.lali,'a no Prul'l"ama Int~r1c8is. eonrorme '" lermo, do CO~lTIIIU
de Empr.;,aimo. ~e1ebrndo entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INT£RAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO, ASSINATURAc 20'12r.WOS. VIGENCJA: A conlar
da dala de assinalUra. ~om "il'enei:> equivaleote oi duração do Pro-
grama lntenel'i,. Signatário: pelo Se'lJdo Federal:Dr. Aga~iel da Sil.
va Maia. Diretor-GemL pel" Interlegi~: Senador Erraim Morai •. p~13
Contrnlada: Càm= Municipal de Vak dn AnarilRO - V=ado, An_
lôoio Ruela de Oli".,;ra NelO

ESPÉCIE: Con"enio o' : RR-141l15r.l1l06- MODALIDADE: Inexi-
gihilidade. OBJETO: E'tabele,er e "'h",l"r a panicip'ção da Cl!lóa
L~llisl",iH nO Programa Inlerlcgi.'. ~onrono~ o, lefID0'5do ContraIO
de EmprC>limo. ~elehrado eolre " REPÚBLICA rEDERATIVA 00
BRASIL c o BANCO INTERAMERICAt"O DE DESENVOLVI.
ME~TO - BlD. ASSINATUR ..\: 1j/(}.lI'2006. VJ(,tNCIA:." Contar
da dala d~ a."inalUm. ">In ,'i~~"cia "'lui,'aleole â d"rnção do Pro.
g.rama lnterlcg.is. Signaloirio: pel" Senado Feo1oral:!)r_,"gacitl tia Sil-
,"u .\laio. D,rctor-U~ral. pelo Inl~rk~i>: Sc03dor [fmim Mo,,us.. pela.
C",,'rnlada: Câmam M"n;~il"'l de São J<>!odn BalinllR R • Vercador
Fori5\'am Ferreira de So",a

ESPEC1E: C",,,"cnio n' : RS-43410'100f>. MODALI!)ADE: In~xi.
!,;l>ilid1de. OIlJETO: E"ahcle~or c "l'uiar a panicipa,ao ro Ca\"
Lcg.i,lali,'a no Prngrama ln:crlcgis. conrorme '" lem",. do Comra~'
dc Empn'~ti",o. cclehmdo enlre a REPUBUCA FEDEI{,\TIVA DO
13R,\SIL ~ ('> flANCO lNTERAMERICANO DE OESDNOLVI.
MEf'TO - BlD. ASSINATURA: 221031200f>. \'IGENOA: A c('>ntne
da data de a_"inalUra. com \'igencia eqni'-uleme lo durnçílo do Pro_
grama Inter1egi~. Signntàrio: pelo S~nauo Fedcral:Dr. Agaeicl da Sil.
va Maia. Oirelor-GeraL pelo 10lerlegi" Senado< Efrai", Mnraj,. pela
Contralada: C/"nara M"nieip.1 de Rondiolta'RS - V~re.do, Nerei
Perghcr.

ESPÉCIIõ: Convenio n' : SC-4219712OO6- MODALIDADE: Ine~i.
Bibilidade. OBJETO: ESlahclccer e regular a parti~il'"ç.lo da Casa
Legi~lativa 00 Programa Inlerlegi,. eoof~rme "" le,mos do ComrnlO
de Emprótimo. ~elehrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL\" ,) BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI-
MENTO. IlID, ,\~SINAruRA: 16,O~I1Il(l6, VIGÊl\CIA, A contar
da d,1I" d~ a"inm",a. ",rn l';geneia equi"alenle 11dumç.'o do Pro-
grama 1<1len~i,. Sigoatário: 'relo Senad" fcderal:Dr, Ag"eicl,da Sil-
'a Maia. Direlor-Geml. pelo Imerlegi5: Son"dor Efrai", \lorni~. pela
Coolmlada: CiimMn Munieip.,1 d~ A""rrnlSC - Vereador P'llirn'l'"
~lori

ESI'EUE: Convenio n' : SC.42199/2OO6. ~10DALlDADE: Ine.,i.
gibilidode. OBJETO: ESlaheleccr ~ "'b",lar a I"'nieipação da Ca,"
L~l'i>tali\"Rno I'r<l)lramn Imcrlegi •. eonlorrn~ 0< \,rmo. do C""mll"
de Ellll'",,<limo.•..•..Icbmdo entre a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAf'O OE DESENVOLVI-
.\-lENTO - 1310. ASSINATURA: 03105/1006. VIUÊNCIA: A contar
da rola de rL'-.'inalUrn,com vigen,ia eq"i'<I1enle il durnçil.o d" Pr'l-
grama loterkgi •. Sigo"-lilrio: pelo S~nado federal:Dr. Agacicl da Silo
va Maia. [}ir~lOr.Geral. pelo loterlegis: Senado, Efrnim Mo,."ü, pola
Contratada: Câmara Muni~ipal de Campo [", •.SC - \'ereadnr RerL.il,,,
Beatriz Dill Soam ROUlnond,

ESPÉCIE: CO<\\'eoio o' : SC_42165i2005_ MODALIDADE: Incxi-
gihilidllde. 013JETO: Estabelecer e regular a pani~ipa,1io d" C"-"'~
Lcgi$laliYi no PI/\gmma Interlegi>, cO:lfo:me '" termo, do Commto
d~ Empr61iOlo. celehmdo eolre a REPÚBLICA FEDERATIVA no
BRASIL ~ o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTl> _ DlO. ASSINATURA: 20/1211005. VIGENClt\: A conlar
da dala de a"in,m,rn. eOm \'igeo~;a equi"alenle á d",,,~~,, di) )''''.
gmma Inter1cgi.., Signatário: pelo S~oado Fed~rnl;Dr. i\g3eiel da Sil-
va Maia. Dir~lnr-(;eral. peln Interleg:i<.:S<;"Jdor Ermim Mo:a,!.. relo
Cnntratada: Cil"'ara Munieipal d~ Capinri de Bai.olSe . Vcrc"d",
Frnn~i..:" do, Santo. JU'linn

ESPECIE: ('on"co;o o' : SC"';2204/2005. MODAliDADE: In~xi-
gihllirode. OBJETO: ESlabdcrer o rel'll1ar a parliril'açã,l <L1r;a,a
L~Sislaliva 00 Programa 10t~rle~L'. eonforme l" ("noU5 d" ümtrnto
de Empreslímo. eelel>mdn enlre. a REPLrBLlCA l'ED[RATlVA DO
!lRASIL e ('> !lANCO fNT[RAMERICANO DE DESENVOl.Vl.
MEl\"ro - DIO. ASSINATURA: 10/1211005. VIGÊ:>iCIA: A eOnlar
da data de as,inalura. ~om vigco::ia equi"nleole à d",r.ção dn Pro-
grama Imerlegis, Signat.i,io: pelo Senado Fedeml:Dr. Aga~icl da Sil.
'11 :-taia. Oir~lor-Geral. pelo Int~rlogi5: SellJdor EFraim Morai,. pela
Conlraladn: Câm:lra Municipal de flor do Sert~(}/SC . \\:readnr Nc1-
<;(lOPirinini.

ESPÉCIE: Convenio n' : SC-4220512llOt>- MODALIDADE, In~~i.
gibílidad~. OBJETO: E-'-l.ahekeer ~ regular a panicipaç~n da Casa
Legislati"a no Progrnma Interlcgis. eonrorme 0$ lermo, dn Comrn(n
de ElllprCstj,,~,. eelch.,,<lo enlre " REPUBLlCA fEDERATIVA [lO
BRASIL c O flANCO INTEI{AM[RICANO DE DESENVOLVI.
MENTa - Im). ASSINATURA: 17104'2006. VIUÊNCIA: A Conl3r
da dma d~ rl.,;i,mlum. com ,'il'rn~la equ;\'alem~ à duração do Pro_
grama Inlerl~~i<, Si8naL:irio: pelo S~nado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
yn Maia. Dir~lor.(;eral. pelo Imcrl"1'i,; Senado, Efmim Momi" pela
Contrlltada: crumm M"oicipal de Gal\'ão'!SC _ Vere",lor Héli() Ri)_
he'l1o Die<e1

ESPECIE: C,ln\'ênio o' : SC--41055/2OO6- MODALIDADE: lu~.,i_
gihilidode. OIlJETO: E'labelcccr e reg"lar a pnn,cipação da Ca.a
Legi.<lali\'a ,00 ProSm.ma Interlegi-,. eonr~:-mc o, tcnnos do C""trnto
de EmprêSllmO. eet~hmdn e"!re a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA}lO DE DESENVOLVI.
MEt\'TO - BIO. ASSINATIJRA: 04I04.'2110f>,VIGÊNCIA: A eonlar
da data d~ M~iMlllm. eOm ,'igencia equi..-alente á dumçílo do Pro.
grnma Ir.lerlegi~. Signalário: pelo Senado federal:Dr. A&aciel da Sil.
'"3 :-1aia. Dire\Or.Geml. pelo Inlerlegis: Senador Efraim M"rai,. pela
Conllalaua: Cil.mara Mun;eipal' d~ Go"~mador Celro Ramos'Se -
V~n:ndor Aeâcio Palrocinio dos SanIO:S

ESPECIE: Com'enio o' : SC-42123/1OQ5. ~10DALlDADE: Ine~i.
gibilidade. OBJETO: F:..<Ulhelecerc regular a pnrti~ip(lÇ~n da Ca.o
Legi;lnti'" no Progran,a JnlCrle~is. coolom,e o:s lermo, do Contrah)
de Empre~timo, celebrado enlre- a REPÚBLICA rEIJER,\TIVA DO
I3R,\SIL C " IlAI'CO I}lTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. I"llll. ASSINAruRA: 1(,10512005. VIGr,NUA: ,\ conlar
rln dlla de n"innOlra, com ,'ig.:nc;a equi'":l1cme â duração <1<,I'm-
grama 10Icrle~i~. Signalário: pelo Senado [,,'<1eral:Dr.Agacicl da Sil-
va MairL Dir~tor-Gtrnl. pelo 10K.,-j~g''',Senador Elraim ,\lomi,. reln
Contralada: Càmn", M"oi~ipal de Gua\llmhúlSC Vere.dN Sélio
l",ê 1>,,1 I'i\'n
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ESTADO DE RONDÔNIÁ~~
PODER LEGISLA TlVO

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

OFÍCIO N~: 310/GP/CMOPO/RO

Senhor Diretor,

EM 18DE SETEMBRO DE 2008.

•

•

o Presidente da Câmara Municípal de Ouro Preto do Oeste,

vereador Antônio de Souza Pena Filho, cientifica-vos do recebimento do ofícío circular nO

194/2008 - GABINT/SINTER datado de 25/06/2008 no qual envía-nos termo de

transferência de titularídade de bens e equipamentos.

Esclarecemos à Vossa Senhoria que a Câmara Munícípal a

pedido da Assembleía Legislativa do Estado de Rondônia, devolveu mencionados bens,

conforme Termo de Devolução de equipamentos em 26 de agosto de 2008.

Assim sendo, solicitamos Vossa atenção no sentido de

interceder junto à Assembleia no sentido de devolver-nos o que pertence a Interlegís e que

nos fora transferido.

Contando com a Vossa Especial atenção, somos-vos com

apreço.

Atencíosamente.

(.

"" . .
~ntônio deSouza na ilho

~
Veresador ::J'1'lJ.""h.

Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO

AO EXMO SR.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

DD. DIRETOR DA SECRETÁRIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER

SCN QUADRA 02 - BLOCO A, 7'ANDAR

BRASíLIA -DF



A Câmara Municipal de URO PRETO D'OESTE devolve, nesta data, à
Assembléia Legislativa do Estado e Rondônia, os equipamentos abaixo relacionados,
cedido em comodatos 14 de ou ubro de 2004, para o uso específico do Projeto
Intercâmarasneste Poder Legislati o:

2181

1790

. '. I'atrimônio
3409, 3460, 3456,
3450,3457,3476,
3427,3475,3431,

3435
1584,2312, 1896,
2366,2315,2322,
2351,2389,2341,

2355,2302

1603

\
/

15 polegadas Marca
cabo de alimentação de

lfS__ í')~'1ttç~.',".".•
.•.••.............Des.•........c.n......•......•..r...•.'............ . ...... " "--. " ".' _>_::~}k~!8Jhf-

KIT - Microcomputado Pentium IV (marca Netrix;'
2.8GHz HD 40GB, 256 , CD-Rom 56x, unidãâe'de
disquete 1,44MB, kit mult mídia, caixa de som, teclado
abnt 101 teclas, mouse)

O D'OESTE, em 26 de agosto de 2008.

MONITOR SVG
LG/Proview, bi-volt co
energia.

NO-BREAK - 1,3 Kva, marca USP Professional-
TSSHARA .
ESTANTE - MTV 550 em madeira. linha Home

. - (
Theather, com rodízios, c marfim.
TELEVISOR - COLOU TV2957MS - TOSHIBA-
TV em cores 29 paI. Tel plana, 181 canais, controle
remoto luminoso univers entrada de vídeo, e DVD.

OBS.: UM MICROCOMPUTAD PERTENCE AO INTERLEGIS.
APENAS CINCO MICROCOM UTADORES TEM UNIDADE DE DISQUETE
1,44MB.
UM MICROCOMPUTADOR CO 128MB E GRAVADOR DE DVD.
TRES MICROCOMPUTADORE COM 512MB.
SETE MICROCOMPUT ADORE COM 256MB.
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Recebi em 26 de agosto de 2008.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

InTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~l~ -
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste
Av. Gonçalves Dias, n° 4236 Praça Três Poderes
Ouro Preto do Oeste - RO



• [)ESE~~~ITV,l~~@~~e.<i~~W~~~jtr~;~~~~~~~hr~:~a;~i3RÊ~~~~~l~~€~;ig;~
iNJ1'RLE(~]S/agêriéiã e)(àcui0t;! ,ôo PfOjelOBHA!9Sl010'éJlaraiCad ••. GASAt.:EGlSL:AIWA
PéneflClãda4Ó:;êri:lg,amàlnlérle~IS,'.<C{}mbaSen(J'TERJ\JlOPEÁÇEI1tE~ .~~~çç.'Pefª ~~p~Rtjr-~?
(i;AsA )':EGISl.'A 'nVA.quei'patle<.imegrallte . tio préSél'l.té~instmrn~~!ti.i<l;I?I.~W~.~!i~~<:l~!;«
proRri~(}aded()sbens "eiequlf'ã:I11~nto1>pfiM:C0nl~l()8qq~.dlreA9~;réjali¥q~'1í~sjTi"S/flj~.~~!e.~lejta;
fia !P!~iJ~W.~.:}QlJa:f!li;;...•Q9~..$.~~~.•çqJPS~d-g:s..à'Piil'º.si~.().(fa 9tlsª.'~égl~;itiyª'~~f'pi?hv:ênj9?q~'.;
PáftiCi' "ão'no'pf fãmâlntétle'is:s ••' .• Jil!W ...." , .....,99 , ..•.. ,.... ,,,.9..

~...' )9'S~frls.\~;gq~I~!;l1~nló~;Sãodecô(reníê$-d~.asSistênCia ,doRNUDaÇ).$ovem~'.do81<ls.ft ...,.
nõâíTJ!5ilodó'PfOjeiõBRNg'Bi010',Programa'lnie,i"Il,s;;esfandót.<lI.ÍransterenFÍa:âêâêordó#omas;
g~~~~~es':do.re~pecfívo,oocumentq'ô~'Prpj~lo"~IBI\r984J~'q~ilIÍ~~(){~F]!t~tº;EN!,lq:~:iõi@ê~h9 'j.

•
:i\tránslerêrícia:aatítullÍrídàd.ê é propriédade. e rs-al,zíida ríá~ôndição -de qDe -ós fiéüs.e,

eqUípsrneílíosS'érãóusâdoséxCluslVámenlê' nos1ermoo estabeleCidos' nó09Cu(neiÍlo'.(j" Rrqieto" .
,f6' COnvênít>' c~adõSaéiniif.eSüteíioa 'eventUais .límitaçOesilele' éontiâas. -

..Permanece cadaéasa Le9i~iativa;rElspon~vei~ desdea:~egà.ilóSr!lSp~V9$hêils,e.i
equlpamenlqs, pONlualsquenjljíigaÇões;< elrlúsoU'piejufzos as qualqu.er "àwreza quê tenham;:;~~;~~~:~ra~~~~~~~:'t;e~~~smo~;'aihdá qúeªej:bÍTam 'ile~uautillZação ~iJ'Pó~e

~Li~~l~..,.
MáiCiOisarl\'paiÕ:t;eâ&Marques ..

Diretor
Sec~HaÊspeóiaj:dolnteif~js

;."., ; .'. -~..,.. ;-".~



•

•

•



DESTINATÁRIO DO OBJETO f DESTlNATAfRE
'STfNATAIRE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência ora) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto
do Oeste
Av. Gonçalves Dias, nO 4276 - Uniâo
Ouro Preto do Oeste - RO
78950-000

AR

UF PAIs I PAYS

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSI8LE DU R~CEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE
75240203-0

RusAICA E MAT. DO EMPREGADO {
SIG ATURE.QE L'AGENT

attJJ
FC0463 I 16 114 x 186 mm



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL D~ETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE ~EX~0TEUR

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,
h ',,,,

"
",
"'i
",I
" ',,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

BRASIL

BR5

hh

13408663RO
.:

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE UVRAISON

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Espcl.:ial dó fhterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

T

ENDEREÇO PARA DEve

CIDÀDE I LOCAL/TÉ.- "-'~,:...-;,

/'ÁVísêJ':D£,
,~~Éd:BíMÉNt~\

AVIS CN07 {

O:.ODDD-DDD
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